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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.492,  DE 06/07/95

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 1.453, de 23/02/95, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – O art. 1, “caput”, e seu inciso II, da Lei nº 1.453, de 23/02/95, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a aquisição dos seguintes imóveis residenciais:

..............................................................................................................

II – Apartamentos nº 401-B, localizado no Lote 280 da Quadra 03, Setor 13, Rua 95, nº 315, Bairro João XXIII, neste Município, com área de 212,36 m² (duzentos e doze metros e  trinta e seis centímetros quadrados), sendo 187,36m² (cento e oitenta e sete metros  e trinta e seis centímetros quadrados) de área útil, 25,00m² (vinte e cinco metros quadrados) de área de duas garagens e 26,09 m² (vinte e seis metros e nove centímetros quadrados) de área comum, totalizando 238,45 m² (duzentos e trinta e oito metros e quarenta e cinco centímetros quadrados) de área construída, avaliado em R$60.000,00 (sessenta mil reais), de propriedade de Soraya Simões Salles.”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o parágrafo único do art. 1º e o art. 2º, I, II e III da Lei nº 1.453, de 23/02/95.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de julho de 1995; 31° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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